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"AUTORIZA AS DlRETRIZJi:S PARA A 
ELABORAÇlO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O Cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no uso de suas 
atribui.ções que lhe confere o ait. 65, I e III da Lei Orgânica do Município. 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara Municipal de Parintins - CMP, cm 
Sessão Ordinária do dia 23 de novembro de 2020, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte: 

LE l 

Art. 1 º - O Orçamento do Município (k P ARINTINS, Estado do Amazonas, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
Vll - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
Vlll - as Disposições Gerais. 

I-DAS METAS FISCAIS 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 
dívida pública para o exercício de 2021, estilo identificados nos Demonstrativos desta Lei, em 
conformidade com a Portaria nº 403, de 28 de junho de 2016-STN. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4° da LRF, obedece as determinações do 
7° MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS APROVADA PELA PORTARIA Nº 403, de 
28 de junho de 2016-STN, e tem seus efeitos aplicados a partir do exercício financeiro de 2017. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-se dos 
seguintes: 

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 
01.IH .00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIIJÊ:NCIAS. 
02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS 
02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS. 
02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - A V ALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR. . 
02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAJS COMPARADAS COM 

AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES. 
02.04.00 DEMONSTRATIVO 4-EVOLUÇAO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 
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02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM. E APLICAÇAO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS. 

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTlMATIV A E COMPENSAÇ.Ã.O DA RENÚNCIA 
DE RECEITA. 

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARJ\.TER CONTINUADO. 

03.00.00 PARTE III ANEXO DE METAS FÍSICAS 
03.01.00 DEMONSTRATIVO DE MET'AS FÍSICAS. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVlUf~NClAS 

Art. 6º - Em cumprimento a Lei Complementar-LC 101/2000. art. 4°, § 3°, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias deverá conter o Anexo de Riscos Fisc-ais e Providências a serem 
tomadas, caso se concretizem. 

METAS ANUAIS 

Art. 7º - Em cumprimento a LC 101/2000, art.4° § 1°, o Demonstrativo 1- Metas Anuais, 
será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 202 l e para os 
dois seguintes. 

§ 1 º - Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão levar em conta a 
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de 
aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 
programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro do Índice Oficial 
de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 403/2016 da STN. 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação do cálculo dos 
valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

' f ' ' . ., ""' " . . '1 .... ' .. ""! •. , .• , . " -~ . ·:,r "! ·1 ., . . • ., • ., ·s " . :, ... ~ . ..,., .. " 
A\i ALIA(,,A0 DO ClJMPRlMJLN l O DAS MEIAS FISCAL_ DO F.,XKRCICIO 

ANTERIOR 

Art. 8º - Atendendo ao disposto na LC l O 1/2000, art.4°, § 2°, I, o Demonstrativo II -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário 
anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas. 

METAS FlSCAlS .ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊ:S 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 9º - De acordo com a LC 101/2000, art.4° § 2°, II, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três cxcrcíCios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os ol~jctivos da Política Ec ' 1ica Nacional. 

a Carc1 ~1 
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Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 
devem ser demonstrados cm valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 10 - Em. obediência a LC 101/2000, art. 4°, § 2°, 10, o Demonstrativo 4- Evolução do 
Patrimônio Uquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada ente do Município e sua 
Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇAO DE 
ATIVOS 

Art. l1 - A LC 101 /2000, ait. 4 º, § 2º, Hl, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, 
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 
patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de c:apital, salvo se destinada por lei aos regimes 
de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo 5 - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

A · 12 ("' f' · · 1 1 'd · I C"' l (.l l nc·lc·l() ·rt 4° §º "º V A . d ·rv1· , 1 t. . . - , on orme esta Je ec1 o na ., , .. . , - , a . , _ , , o . nexo e .. eta~ 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensaç'.àO, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

§ 1 ° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, etc. 

§ 2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

MARGEM l>E EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO. 

Art. 13 - A LC 101/2000, art. 17, Caput, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades 
que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado . 

.. , . , . . ., . · " , · · · · · ·,· · , ·, • · ·, ·.. · · ·, · .. ,, • ·, · · · · ·s, ·1>i:.• R . ..,,<.,F, ·, ,·1·As' MEMORIA E ME IODOLO(.,JA DE CALCULO DAS ME. IAS ANUAL . ,,..., . . r.., ., • . , 

DESPES.4..S, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTA.NTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA. 
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At·t. 14 - A LC 101/2000, m1. 4º, § 2'\ II, determina que o demonstrativo de Metas Anuais 
seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Pmiaria nº 403/2016-STN, a base de dados da 
receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 
executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2021, 2022 e 2023. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não financeiras são 
capazes de suportar as despesas não financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN -
Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da comabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL. 

Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em 
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres 
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que 
somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida 
Fiscal Líquida. 

M:E'l'ODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE 
DA DiVIl>A PÚBLICA. 

Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. 
Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores. 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2021 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021 , compatíveis com os 
objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

§ l O 
- Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não 
se constitutndo, todavia, em limite à programação das despesas. 
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§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 202 l abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos 
do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado cm conformidade com a Estrutura 
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administraç'.ãO Municipal. 

Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 
das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por fünção, sub-fünção, programa, 
pr~ieto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo 
de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
SOFíSTN 42/1999 e l 63/200 l e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos 
exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Art. 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata a Lei 
4.320íl 964, art. 22. I e Parágrafó Único. conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente. 

·1·\ 7 - ·1)AS ·1>1··R· ·i:;•:1···R· 1·z· ·a:;•~ ·rA·R· A u• ·1 AB(-)R. "(.'A-() ·,·;, ·,·;•x· ·uc·,·cJ(.'A-() ·1)() ()R'.'A·l\.1 ·i:;, ·N·,·1·c) DO . . _ .. , . . .. .1~.. . .. .. .. .J.l ~.;1.:J . . . .. . A . .e, ·" . . . . ... '"'- J' . . .r. ... ~.,... _r,:,., ., • ,. . . . . . . . ':.~ ... 11'. r..1 . . . . . 

MUNICÍPIO 

Art. 22 - O Orç'.amento para exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (LC I O 1/2000, aii. 1 º, § 1 º, art. 4º, I, 
"a" e mi. 48). 

Art:. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2021 deverão 
observar os efeitos da altera~~ão da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua 
evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (LC l O l /2000, art. 12). 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposiç'.ãO da 
Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios 
subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (LC lO l /2000, art. 12, § 3°). 

Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 
afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e 
Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 
mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para 
as dotações abaixo (LC 1 O l /2000, mi. 9º): 

I - pr~jetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de Transferências volum:árias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 
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Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, 
será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 
Líquida, programadas para 2021 , poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (LC 
101 , art. 4°, § 2°). 

Art. 26 - Constituem Risc-os Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (LC 101, art. 4°, § 3°). 

Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão a.tendidos com recursos 
constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964. 

Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a Reserva 
de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total do 
orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (LC 101/2000, 
art. 5º, Ill). 

§ 1 º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme 
d. P . 11.1() . . , º 4·2/J<)()() -n P ' S·"I.,N. 0 1,:3•,c1c11 8'0 ("! ( '· l()]l"l()· (·)() 1sposto na . ortana i v .. C, n · · ... __ , art. :, · e . ortana ,_ ... n · 1.L tL.. , art. .. , , . •'- . , 
art. 5°, III, "b"). 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abettura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

Art:. 28 - Os investimentos com dura,:ão superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (LC I O l /2000, art. 5°, § 5°). 

Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual , a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se tc,r o caso (LC 
101/2000, art. 8°). 

Art. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 202 l com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferênc-ias voluntárias, operações de 
crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no tluxo de caixa, respeitado ainda o 
montante ingressado ou garantido (LC 1 O 1/2000, art. 8°, parágrafo único e art. 50, l). 

Art. 31 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do Anexo 
Próprio dest.a Lei1 não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (LC 
101/2000, art:. 4°, § 2°, V e art:. 14, 1). 

Art. 32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo munL~U:'\al e dependerá de 
autorização em lei especifica (LC 101/2000, art. 4°, I, 11t,' e art. 2f. · . 10. ' 3(Í(\t

11
' ' 
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Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro .Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (Constituicã.o Federal {CF88), art. 70, 
parágrafrl único). 

Art. 33 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário­
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata a LC l O l/2000, art. 16, J e II, 
deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto na LC 10lí2000, art. 16, § 3°, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 202 l, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado na Lei nº 8.666 / 
1993, art. 24,I , devidamente atualizado (LC l O 1 /2000, art. 16, § 3º ). 

Art. 34 - As obras em andamento e a conservaç.ão do patrimônio público terão prioridade 
sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com 
recursos de transferênc ia voluntária e operação de crédito (LC 101/2000, art. 45). 

Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pda 
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (LC 1 O 1, art. 62). 

Art. 3(, - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 202 l à 
preços correntes. 

Art. 37 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / 
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Po1i.aria STN nº 163/2001. 

Art. 38 - Na programaç.ão das despesas, deverão ser observados os percentuais mínimos 
destinados a despesa com educação e saúde, previsto na CF88, art. 212, com redação dada pela 
emenda constitucional- EC nº l 4í96 e art. 77 dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT, com redação dada pela EC 11°29/2000. 

Art. 39 - O controle de custos das a4i'.Õcs desenvolvidas pelo Poder Públko Municipal, 
obedecerá ao estabelecido na LC 1 O 1/2000, art. 50, § 3°. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tornando-se por base as metas fiscais previst.as nas planilhas das despesas e nas mct.as fisicas 
realizadas e apuradas ao final do exercício (LC 1 O 1 í2000, art. 4°, ''e"). 

Art. 40 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 202 l serão objeto de avaliação pennanente pelos responsáveis, 
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigirem desvios e avaliar seus 
custos e cumprimento das metas fisieas estabelecidas (LC 101/2000, art. 4°, l). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Ar·t. 41 - A. Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital sem1ado o limite de 

. L U . tiOS 
fran , · 31oePa 

ei\o lJ\u 

7 



PREFETTURA DE PARJNTJNS 

ESTADO DO AMAZON AS 
PREFEITURA MUNTCfPAL DE PARIN TINS - AM. 

CNPJ 04.329.736/0001-69 
Site : ww 1.v.pa.rlu bns .am.pov.br 

PROCURADORIA GERAL DO 111UNICÍPIO 
Rua Jonathas Pedrosa n'' 190 .... Centr,_, / Ft,ne(fax): (092 ) 3533-2528 

Parintin,- AM - CEP: 69.15 l-580 
procun,doria(ii;'narintins.am.gov.br 

endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre 
anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida pela LC I O 1 /2000, ai1s. 30, 31 e 32. 

Art. 42 - A contrata\'.ão de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 43 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pe11inente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31 , § 1 º, II da LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2021 , criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, corrigir ou 
aumentar a remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou c-aráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LC 
101/2000 (art. 169, § 1°, II da Constituição Federal). 

Parágt·afo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2021 . 

Art. 45 - Ressalvada a hipótese da CF88, art.37, X, a despesa total com pessoal de cada 
um dos Poderes em 202 l, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita 
Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2020, acrescida de 5%, obedecido o limites 
prudencial de 51 ,30% e 5, 70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (LC l O 1/2000, art. 
71). 

Art. 46 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar 
a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 
95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (LC 101/2000, art. 22, parágrafr) único, V). 

Art. 47 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

1 - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mã.o-dc-obra referente substitUÍ\'.ãü de servidores de que trata a LC 1 O lí2000, art. 18, § 1 º , a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funç.ões guardem rela(,.'.ão com atividades ou 
funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias 
da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa 
que não o tratado na LC l O l/2000, art. 18, § l ". 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA L 1 

Frank 
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Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração 
de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses beneficies ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de 
estudos do seu impaçto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subsequentes (LC I O 1/2000, art. 14). 

Art. 50 - Os tributos lançados e nã.o arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (LC 10li2000, art. 14). 

Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação (LC 1 O 1 /2000, art. 14, § 2"). 

Art. 52 - As disposições gerais que tratam sobre legislação tributária estão compreendidos 
na Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ······· CTN, m1s. 97. 98_ 99. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no 
prazo estabelecido na Lei Orgânica Município/2004, art. 127. II. 

§ 1 ° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
"caput" deste atiigo. 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do 
exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na fomm original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

At·t. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 55 - Durante execução orçamentária, fica o poder Executivo autorizado: 

I - .Abrir créditos adicionais suplementares com recurso do superávit financeiro, apurado 
cm Balanço Patrimonial do exercício anterior, até o limite dos saldos verificados em cada fonte de 
recursos, nos tc.~rmos previstos na Lei Federal nº. 4.320/1964, art. 43, § 1º, I. 

II ·- Abrir créditos adicionais suplementares até o limite do excesso de arrecadaç.ão 
verificada no exercício, nos termos previstos na Lei Federal nº. 4.320/ 1964, ati. 43, § 1°, I. 

Ill - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite das dotações orçamentárias da 
Reserva de Contingência constante na lei or\'.amcntária; 

IV ······· A abrir créditos adicionais suplementares na administração direta, nas entidades da 
administração indireta e nos fündos municipais por meio de anulação e dotações orçamentárias 
previstas na lei orçamentária e cm seus créditos adicionais até o limite de 40% (quarenta por 
cento) do total de despesa fixada, nos termos da lei federal nº 4.320/1964, art. 43, § 1 º, III; 

V ·· ·· A abrir créditos adicionais para atender despesas financiadas por operações de crédito 
autorizadas; 
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§ 1 º Em relação ao inciso II do caput deste aitigo, fica autorizada a abertura de créditos 
adicionais suplementares para atender as despesas custeadas com recursos originários de 
convênios e termos de repasse, independentemente do ingresso desses recursos; 

§ 2 ° Os projetos de leis de créditos adicionais, além de obedecer à codifica~'.ão aprovada 
pela Lei Orçamentária, serão encaminhados com exposições de motivos circunstanciadas que o 
justifiquem, identificando as consequências dos cancelamentos de dotações propostos. 

VI - Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no c;,__crcício financeiro 
de 2021 poderão ser reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no§ 2º do artigo 167 
da Constituição Federal, e obedecerão à codificação constante na LOA. 

VII - Decorrentes de alteração do quadro de detalhamento de despesa - QDD, constante 
na LOA, fica permitido inclusive à criação de elementos e subelcmentos necessários a execução 
da despesa desde que atenda a categoria econõmica a ser reduzida. 

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de 
obras ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 57 - O repasse para o Poder Legislativo será obedecido o que dispõe CF88, art. 29, 
combinado com a Resolução 19/2013 de TCE, arts. 4° e 5°. 

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Parintins/AM1 27 de novembro de 2020. 

B ank Luiz da Cunha Garcia 
refeito Municipal de Parintins 
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(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

A partir da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, os diversos entes da 
federação tiveram que assumir o compromisso com o equilíbrio fiscal, conforme 
determina o §3º do art. 4 º: 

"§3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde 
serãó avaliados os passívos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 
públicas. informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. '' 

A partir de então, a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve conter o Anexo de 
Riscos Fiscais, onde de um lado, serão avaliadas as possibilidades de ocorrência de 
eventos que venham a impactar negativamente nas contas públicas e de outro, serã.o 
informadas as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

Mesmo com o avanço na solidificação do qjuste fiscal. existem sempre riscos 
que podem representar alterações nos indicadores fiscais esperados, que podem ter 
conseqüências nas decisões futuras da política fiscal. O compromisso das atuais 
administrações com o equilíbrio das contas públicas renova-se a cada edição da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. A tarefa não se resume a prever despesas e receitas 
compatíveis entre si, mas estende-se ao exercício de identificação dos principais riscos a 
que as contas públicas estão sujeitas no momento da elaboração orçamentária. 

Os Riscos Fiscais são classificados em dois grupos, que são os Riscos 
Orçamentários e os Riscos decorrentes da Gestão da Dívida. 

Os riscos orçamentários afetam o cumprimento da meta de resultado primário e 
são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas previstas não se 
confirmarem, isto é, de existire.rn. desvios entre as receitas ou despesas orçadas e 
realizadas. Do lado da receita, pode-se apontar como exemplo a frustração de parte da 
arrecadação de determinado imposto, em decorrência de fatos novos e imprevistos à 
época da programação orçamentária, tais como alterações no nível da atividade 
econômica ou alterações na taxa de câmbio, e a restituição de tributos realizada a maior 
que a prevista nas deduções da receita orçamentária. Por sua vez, as despesas realizadas 
podem apresentar desvios tanto em função do nível de atividade econômica, quanto em 
função de fatores ligados a obrigações constitucionais legais, ou ainda à ocorrência de 
epidemias, enchentes e outra'5 situações de calamidade pública que demandem do poder 
público ações cmergenciais. 

Nesse sentido, a Lei Complementar nº 101/2000, em seu artigo 9°, prevê que, se 
ao final do bimestre a realização da receita não comportar o cumprimento das metas de 
resultado estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes e o :rvlinistério Público, se 
for o caso, promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 dia-; 
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira. Este mecanismo 
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permite que desvios, cm relação às previsões, sejam corrigidos ao longo do ano, de 
fonna a não afetar o cumprimento das metas do resultado primário. Dessa fom1a, os 
riscos orçamentários são compensados por meio da realocação e da redução de despesas 
bem como de mecanismos de esforço fiscal no sentido de alavancar a arrecadação de 
receitas. 

Os Riscos da Dívida reforem-se a possíveis ocorrências, externas a 
administração, que em se efetivando resultarão em aumento de estoque da dívida 
publica. São verificados, principalmente, a partir de dois tipos de eventos: 

a) O primeiro diz respeito à administração da dívida, ou seja, riscos decorrentes 
da variação das taxas de juros e câmbio nos títulos vincendos. Os riscos da dívida são 
especialmente relevantes porque afetan1 a relação entre a dívida e a RCL - Receita 
Corrente Líquida, definida na Lei Complementar nº 101/2000. 

b) O segundo tipo de risco de dívida relaciona-se aos chamados passivos 
contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais como 
resultados dos julgamentos de processos judiciais. Quanto aos riscos que podem advir 
dos passivos contingentes, é importante ressaltar a característica de imprevisibilidade 
quanto ao resultado da ação, havendo sempre a possibilidade de o ente sair vitorioso e 
não, haver o impacto fiscal, sendo também imprevisível quando serão finalizadas, urna 
vez que tais ações levam cm geral, um longo período para chegar ao resultado final. 
Neste sentido, por se tratarem de passivos alocados no orçamento, os precatórios não se 
enquadram no conceito de Risco Fiscal, pois, conforme estabelecido pelo art. 100, § 1 º, 
da Constituição Federal, ".É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de 
sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários. apresentados 
até lº de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão 
seus valores atualizados monetariamente". 

Em oposição aos passivos contingentes, há os ativos contingentes, isto é, os 
direitos do ente sujeitos à decisão judicial para o recebimento. Caso sejam recebidos, 
implicarão receita adicional. 

Para cobrir os eventuais riscos fiscais, está prevista no artigo 18 desta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para inclusão, pelo Município, na Proposta de Lei 
Orçamentária Anual, urna reserva de contingência no valor de 3% (três por cento) do 
total da Receita Corrente Líquida para o exercício, visando atender passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme estabelece o inciso 
III do artigo 5º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Portanto, medidas de alargamento da base tributária e de recuperação dos 
créditos tributários, lançados ou inscritos em Divida Ativa e não recolhidos, 
representam proteção do lado da receita, assim como a adoção de medidas de 
austeridade dos gastos públicos e o valor alocado na reserva de contingência 
representam proteção do lado da despesa, contra riscos fiscais e pa-:sivos contingentes, 
capazes de an1eaçar o equilíbrio orçan1entário. 
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(Art. 4'', §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 4°, § l º, 
determina que no Anexo de Metas Fiscais, que integrará o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias, serão estabelecidas metas anuais, em valores conentes e constantes, 
relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida 
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

O Resultado Primário indica se os níveis de gastos orçamentários dos entes 
füderativos são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas primárias (total 
da receita orçamentária deduzidas as operações de crédito Ouros e amortizações), 
recebimento de recursos oriundos de empréstimos concedidos, as receitas de 
privatizações e aquelas relativas a superávit financeiro) são capazes de supmtar as 
despesas primárias (total da despesa orçamentárias deduzidas as despesas com juros e 
amortização da divida interna e externa; com a aquisição de títulos de capital 
integralizado e as despesas com concessão de empréstimos com retomo garantido). 

O Resultado Nominal representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal 
líquida cm 31 de dezembro de determinado ano em relação ao apurado cm 31 de 
dezembro do ano anterior. 

A Divida Consolidada é o montante total apurado: das obrigações financeiras do 
ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, assumidos em viltude 
de leis, contratos, convênios ou tratados; das obrigações financeiras do ente da 
Federação, assumidas cm virtude da realização de operações de crédito para 
amortização em prazo superior a doze meses ou que, embora em prazo inferior a doze 
meses, tenham constado como receitas no orçamento; dos precatórios judiciais emitidos 
a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que 
houverem sido incluídos. 

A Dívida Fiscal Liquida corresponde a divida consolidada menos o ativo 
disponível e os haveres financeiros líquidos dos Restos a Pagar Processados. 

Em cumprimento a essa detenninação legal, o referido Anexo inclui, para a 
LDO, os seguintes demonstrativos: 

a) Metas Anuais, em valores correntes e constantes, relativas aos resultados 
nominal e primário e ao montante da dívida; 

b) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

c) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 
Exercfoios Anteriores; 

d) Evolução do Patrimônio Líquido, também nos últimos três exercícios; 

e) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
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f) A valiaçã.o da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência do Servidor; 

g) Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita; e 

h) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas informações 
divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão 
Fiscal. 

Conforme o estabelecido pelo o inciso III, do art. 63, da LRF, a elaboração do 
Anexo de Metas Fiscais, por município com população inferior a cinquenta mil 
habitantes, passou a ser obrigatória a partir do exercício de 2005, na LDO que orientou 
a elaboração do Orçamento de 2006. 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas Anuais 
2021 

Em cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, o Anexo 
de Meta'> Anuais estabelece a meta do resultado primário, como percentual do Produto 
Interno Bruto - PIB para o exercício de 2021 e indica as metas de 2022 e 2023. A cada 
exercício, havendo mudanças no cenário macroeconômico interno e externo, as metas 
são revistas no sentido de manter uma política fiscal responsável. 

As metas de Resultado Primário, projetadas para os exercícios de 2021, 2022 e 
2023 são R$ 5,9 mil, R$ 6 m.il e R$ 6,2 mil, respectivamente. Estas metas direcionam 
para a busca do equilíbrio das finanças do município, a partir do esforço de arrecadação 
e do controle das despesas. 

Quanto ao Resultado Norn.inal, as metas projetadas para os exercícios de 2021, 
2022 e 2023 são R$ -1,2 milhão, R$ -871 mil e R$ -891 mil, respectivamente, o que 
demonstra que, ano após ano, a Divida Consolidada Liquida tem seu saldo reduzido. 

As metas para a Dívida apresentada.;; na tabela abaixo, apontam para a redução 
crescente e significativa do estoque da dívida, que tem sua origem no reconhecimento e 
parcelamento de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

As hipóteses usadas nas estimativas refletem a expectativa dos governos federal 
e estadual, quanto à consolidação da retomada do crescimento econômico. 

AMF - Demonstrativo I LRF, 
art 4 ° ·1 ,,, 

2021 2022 2023 

ESPECIFICAÇAO 
Valor Valor 

% PIB 
Valor Valor 

% PIB 
Va lor Valor 

Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante 

(a) 
(a/PIB 

(b) 
(b/PIB 

(C) 
X 100) X 100) 

Receita Total 180.276.369 172. 926. 973 0,176 184.603 002 170.266.558 0,176 188,848.871 167.463.355 

Receita Primária m 179.431.701 '172.1 '16.740 0,175 '183.738.062 169.468.790 0.175 187.964.037 166.698.627 

Despesa Total 180.276.369 '172.92€> .973 0.176 184.603.002 170.266.558 0,176 188.848.871 '167.483.355 

Deseesa Primária (.l!i 179.425.807 172.11 1.086 0,175 183.732.026 169.463.223 0,175 187.957.863 166.693.151 

Resultado Primário (1 -li) 5.894 5.654 0,000 6036 5.567 0,000 6.175 5..176 

Resultado Nominal ··1.219 :>.41 ~1.169.~)3fi .. Q,()()1 -870976 .. 803.335 .. 0,001 -891.008 -790.204 

Dívida Pública Consolidada 4.277.955 4.103.554 0,004 3.406.979 3 .142.390 0,003 2.515.971 2.231 .325 

Dívida Consolidada Líauida -8.379.997 -8.038.366 -0.008 -9.250.973 -8.532 .533 -0.009 -10.1 41.981 -8.994.563 

1111h a Garcia 

RS 1 00 
' 

% PIB 

(e/PIB 
X 100) 

0.176 

0.175 

0,176 

0,175 

0,000 

.. 0,001 

0,002 

-0.009 
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Continuação 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREl•'ElTURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

Nota: Para o cálculo das metas foram analisados os cenários sociocconômicos nacional, 
estadual e municipal, além de serem utilizados parâmetros básicos para se chegar aos 
valores apresentados, dentre os quais citamos: 

• crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB) e suas projeções estabelecidas 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no âmbito do 
Governo Federal, e pala Secretaria de Planejamento -- SEPLAN, no âmbito 
estadual; 

• projeção do índice de inflação e da taxa de câmbio e de juros disponibilizadas 
pelo Governo Federal, através do Banco Central; 

• e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo 
IBGE. 

Além desses, outros parâmetros são levados em conta nesta análise, tais como: 
expectativas do mercado, estudos e pesquisas das áreas de produção, eventos já 
divulgados que poderão afetar a economia municipal e estadual, em virtude dos 
investimentos para sua realização, além do aumento do fluxo de turistas, repercutindo 
na receita dos municípios, etc. 

O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

PfB real (crescimento %J anual) 

Taxa real de juros implícito sobre a dí.vida líquida 
do Governo (média% armai) 

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano) 

Inflação Média(% anual) projetada com base em 
índice oficial de inflação 

Projeção do PIB do Estado (em RS 1,00) 

Fontes: IBGE, BC, LDO Federal e SEPL.,\,'-.1/DEPI. 

3,0 2,4 2,3 

8,00 8,00 8,00 

3,4 3,5 3,5 

4 ,25 4,00 4,00 

103. 717. 709.430 106.206. 934.456 108.649.693.949 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREI<'EITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 
2021 

Este demonstrativo visa ao cumprimento do § 2°, item I, do art. 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal -- LRF e tem por finalidade estabelecer uma comparação entre 
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior ao que se refere 
aLDO. 

A meta estimada do resultado primário, para o exercício de 2017 da 
Administração Municipal foi estabelecida pela LDO 2017. 

A variaçã.o negativa apresentada pela receita arrecadada é decorrente da grave 
crise econômica que assola o país, fazendo com que a arrecadação de impostos federal, 
estadual e municipal apresentasse séria frustração, o que fez com que as metas de 
crescimento do País fossem revistas e diminuídas várias vezes nos últimos anos. 

AMF - Demonstrativo li 
LRF, art. 4, § 2, inciso 1 ~- ,,,_ 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita Total 

Receita Primária (1) 

Despesa Total 

Desoesa Primária (lll 

Resultado Primár io (1 -Ili 

Resliltado Nominal 

Dívida Públ ica Consolidada 

Divida Consolidada Liquida 

Metas 
Previstas 
em:?..017 

% PIB 

(a) 

192.686. 963 0,244 

192.260. 794 0,2,13 

192.686.963 0,244 

192.483.470 0,243 

-222.676 0,000 

-345.429 0,000 

280.-i75 0,000 

-14 .055.329 0,000 

R$1 ,00 

Metas 
Realizadas Variação 
em 2017 

¾PIB 

(b) Valor (c)=b-a) 
% 

(c/a)x100 

170.324.641 0,'176 -22.362.322 -11,61 

169.526.601 0,1 75 -22.73•1 .1 93 -11,82 

180.03·1.3a4 O 186 -12.655.579 -6,57 

179.227.775 0,185 -13.255.695 -6,89 

-9.70·1.'174 -O 010 -9 .478.498 4.256,63 

7. 168.602 0,007 7. 51-1.031 -2.175,28 

5:128.5'18 0,005 4.848.343 1.730,47 

-7.160.756 -0,007 G.89,1.573 -49 05 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT i\.RIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores 

2021 

De acordo com o § 2º, item II, do artigo 4°. da Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, deve ainda compor o Anexo de Metas Fiscais, demonstrativo das Metas Anuais, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores. 

A fim de gerar maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados a preços correntes e constantes. 

Deixamos de apresentar as informações referentes ao exercício de 2016 cm 
razão da administração anterior não ter apresentado a prestação de contas do referido 
exercício, conforme oficio encaminhado à Câmara Municipal através do Oficio nº 
224/2017-PGMP, de 25/07/2017, e notificação ao TCE através do Oficio nº 091/2017-
PGMP, de 30/03/17. 

AMF •··· Demonstrativo Ili 
_h'.~:. art. 4, § 2, inciso li 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2016 2017 ~-~ 2018 % 2019 ¾ 2020 '% 

Re,:eit,~ Total 170.324 .641 - 156.515.040 -8 11 180.276.369 15,18 184.603.002 2,40 

Re,;eita Primária Oi 169.526.601 - ·155.813.460 - -8,09 179.431 . 701 15,16 183.738.062 2.40 

Deapesa Total 180 031 384 156,515.040 -13,06 180.276.369 15,18 184.603.002 2,40 

De~oesa Primália ílll 179.227.775 - ·156.423.040 -·12,72 179.425.807 14,7"1 183.732.026 2.40 

Re:;ultado Primário /1 -lll -9.701 .174 -609.580 -93,72 5,894 -100,97 6 036 2,40 

Re,;ultado Nominal 7.1 68.602 - 7:160.756 -0 "1"1 -1 .219.24"1 -117,03 -870.976 -28,56 
i:'ívida Pública 
Consolidada 6.1:?.8.!)18 5.036.518 R•1,79 4277 .955 ·- 15,06 H06.979 .. ;>,0 ,:l6 
Dívida Consolidada 

-~íquida -7.160.756 - -7.59"1.940 6,02 -8.379.997 10,38 -9.250.973 10,39 

ESPECIFICAÇAO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

20·16 20"17 %, 2018 01C 2019 :i/4., 2020 %, 

Receita Total 176.251 .939 - 156.515.040 -11 20 172,926.973 10,49 170.266.558 -1 ,54 

Rece ita Primária (1) 175.426.127 155.613.460 -1 1 18 172 .116.740 10.46 169.468.790 -1.54 

__ De:_;pesa Total 186.296.476 - 156.515.040 -15 99 172.926.973 10,49 170.266. 558 -1 ,54 

Despesa Prirnària (li) 165.464.901 156.423. 040 -15,66 172.111 .086 10,03 169.463.223 -1,54 

R~~ultado Primário (1 -11) -10.038.775 - -609.580 -93,93 5.654 -100,93 5.567 -1 ,54 

Re:mltado Nominal 7.418.070 7.160.756 -3,47 -1 .169.535 -116,33 -803.335 -3 1,31 
[\ívida Pública 
Co,1s olidada 5.306.990 5.036.518 -5,10 4.103.554 -18,52 3.142.390 -23,42 
Dívida Consolidada 
Uuuida -7.409.950 -7 .591.940 2,46 -8 038.366 5,88 -6.532.533 6.15 

R$1,C~-

2021 ¾ 

188.848.871 2,30 

·187.964.037 2,30 

188.848.871 2 30 

"187.957.863 2,30 

6.175 2,3C 

-891.008 2,3~ 

2.515.971 -26,11' 

- ·I0.141 .981 9,6~: 

2021 % 

167.483.355 -1,63 

166.698.627 -1 ,6~ 

167.483.355 -1,63 

166.693.151 -1,63 

5.476 -1 ,63 

-790.204 -1,63 

2.231.325 -28,9§ 

-8.994.563 5,41 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREl◄'ElTURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Evolução do Patrimônio Líquido 
2021 

(Art. 4°, § 2°, III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

De acordo com o § 2°, inciso III, do art. 4 º, da LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, o Anexo de Metas Fiscais também deve conter a demonstração da evolução do 
Patrimônio Líquido dos três exercícios anteriores ao ano de edição da respectiva LDO .. · 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

O quadro abaixo apresenta a evolução do patrimônio do Município, registrado 
em balanço geral da administração direta e indireta, nos exercícios de 2015 a 2017. 

Deixamos de apresentar as informações referentes ao exercício de 2016 em 
razão da administração anterior não ter apresentado a prestação de contas do referido 
exercício, conforme oficio encaminhado à Câmara Municipal através do Oficio nº 
224/2017-PGMP, de 25/07/2017, e notificação ao TCE através do Oficio nº 091/2017-
PGMP, de 30í03/l 7. 

AMF ..... Demonstrativo IV 
LRF, art. 4, fl 2, inciso Ili RS 1,00 

PATRIMÓNIO 
2017 % 2016 r✓-Ó 2015 % 

LÍQUIDO 

Património / Capital 22.899.116 100,00 o 0,00 71.321.838 100,00 

Reservas o 0,00 o 0,00 o 0.00 
Resultadt> 
Acumulado o 0,00 o 0,00 o 0,00 

TOTAL 22.899.116 100 00 o 0,00 71 .321.838 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO 
2017 •~/e 201 6 º;Q 2015 o/O 

LÍQUIDO 

Patrimônio I Caoilal o 0,00 o 0,00 o º·ºº 
Reservas o 0,00 o O 00 o 0,00 
Lucros ou Prejuízos 
Acumulados o O 00 o O 00 o 0.00 

TOTAL o 0,00 o 0,00 o 0.00 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREI•"EITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 
2021 

(Art. 4º, § 2º, III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

Segundo o art. 4°, § 2°, inciso III, da LRF ....... Lei de Responsabilidade Fiscal, 
como uma continuidade da demonstração da evolução do patrimônio líquido, devem ser 
destacadas as origens e aplicações de recursos obtidos com a alienação de atívos. 

É importante ressaltar o disposto no art. 44 da LRF segundo o qual é vedada a 
aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei 
aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 

Nos exercícios de 2015 a 2017 não ocorreu movimentação de alienaçã.o de 
ativos. 

AMF - Demonstra tivo V 
LRF, art. 4, § 2, inciso Ili R$1 ,00 

2017 2016 2015 
RECEITAS REALIZADAS 

(a) (d) 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENAÇAO 
DE ATIVOS 

Receita de Alienacão de Ativos o o o 
Alienacão de Bens Móveis o o o 
Alienacao de Bens Imóveis o () () 

TOTAL(!) o o o 

2017 2016 2015 
DESPESAS LIQUIDADAS 

(b) (e) 

APLICACAO DE RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos o o o 
Inversões Financeiras o o () 

Arnortizacão da Dívida o o o 
DESPESAS CORRENTES DO RPPS o o o 

_TOTAL(II) o o o 
SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO (e) = (a-b)+(f) (I') = (d-e)+(g) (9) 

(lllj =(1-11) o o o 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREI<'EITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos 

Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS 
2021 

(Art. 4°, § 2º, IV, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu artigo 4º, estabelece 
que integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias, Anexo de Metas Fiscais, 
contendo entre outros, a avaliação da sítuação financeira e atuarial dos Regimes 
Próprios dos Servidores Públicos. 

A avaliação da situação financeira terá por base os Demonstrativos das Receitas 
e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio dos Servidores Públicos, publicados no 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária do último bimestre dos três anos 
anteriores ao da edição da LDO. 

A avaliação atuarial deve ser feita com base no Demonstrativo da Projeção 
Atuarial do Regime Próprio dos Servidores Públicos, publicado no Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária do último bimestre do ano anterior ao da edição da LDO. 

O Município deixa de apresentar os quadros previstos em virtude de não possuir 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - R.P.PS. 
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ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita 
2021 

(Art. 4°, § 2°, V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

O Demonstrativo da Estimativa e Compensaç.ão da Renuncia de Receita visa 
atender ao art. 4°, § 2º, inciso V da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subs.ídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alterações de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. Pode 
destinar-se a um setor comercial ou industrial, programa de governo, ou ainda, a um 
benefício individual (Pessoa Física ou Jurídica). 

Não existe previsão de Renúncia Fiscal para os exercícios de 2019 a 2021. 

AMF - Demonstrativo VI 
LRF, art. 4, § 2, inciso V R$ 1,00 

SETORES/ i RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ ! COMPENSAÇÃO 

BENEFICIJ\.RIO 2019 2020 202 1 

1 

TOTAL l -

l í l 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
2021 

(Art. 4°, § 2°, V, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 

De acordo com o miigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal LRF é 
considerada obrigatória, de caráter continuado, a despesa corrente derivada de lei, 
decreto ou ato administrativo normativo que fixe para o ente a obrigação lega] de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias, de caráter 
continuado, é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 
corresponde ao aumento permanente da receita, capaz de financiar essas novas 
despesas. 

Como o aumento pennanente da receita, entende-se aquele proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição, conforme o estabelecido no §3º, do artigo 17, da LRF. Em relação ao 
aumento de base de cálculo, considera-se como tal o crescimento real da atividade 
econômica medido pela variação real do Produto Interno Bruto - PIB; uma vez que este 
se refere à elevação da grandeza econômica ou numérica, sobre a qual se aplica uma 
alíquota para se obter o montante tributário a ser arrecadado. 

No âmbito da Administração Municipal, a margem de expansão das despesas 
obrigatórias, de caráter continuado, está atrelada ao cumprimento das meta5 
estabelecidas na presente Lei. 

l/l 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Atuação Legislativa 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAl\lA FINALÍSTICO 

Câmara Municipal de Parintins 

LDO2021 
Página 1 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Grantir suporte material e técnico ao adequado desenvolvimento dos trabalhos legislativos e sua divulgação, 1>ara 
Gestores Publicos Municipais 

Aç_ão 
Manutenção e Ftmcionamento da Câmara Municipal 

Aqu,is;tÇ~!J 9!! Equípar,n~ntQ:-r. :!, ·: ., t 

Manutenção da Folha de Pagamento 
CÓnsthrç.ãt)

0

do Prédio da Cãpiâr~ Legislativa ·•,:Jlíi.ti;;; 

Capacitar dê Servídorés · 

Produto 
Unidade Mantida 
· Eqµipamentos adq:uir:idos 
FOPAG mantida 
Obra Exectitada 

' ' ·.( 

Sérvidórd Capacitados 

Medida 
Und 
Un,d -'-· 

• .'P 

Und 
Und 

Urld/cursos 

l\1cta Física 

·m;;iE ., .. .J'Q" 
13 

W• t 
"'' 
5 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRi\l\f.A: Apoio Administrativo 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRA~L\ FINALÍSTICO 

Gabinete Civil 

LDO2021 
Página 2 

OBJETIVO: Prover a unidade administrativa com materias, seniços, pessoal e demais itens para a correta funcionalidade do orgão 

PÚBLICO ALVO: Servidores Publicos e orgãos vinculados ao gabinete civil 

Ação 
Manutenção o Funcionamento do Gabinete Civil 
:Màli:Ú:tçção e Flmcionamcn:t,9 dà Representação do Municipio. 
Manutenção e Funcionamento do Aeroporto; 

1-1a:nü'tenção 'e:'Funcioname.nto da Coordenadoria d.e Cerimonial; 
Manutenção e Funcionamento da Coordenadoria de Defesa Civil; 
-Mair~te:n.Çªáe Funcionam~:ato ·do Matadoun, M:unfoipal 
Àqui~fção.de tq.uipament.os,4 .. r. •lll · 

Ma n.!Jt'e:pçãó "de'·fl>1h a :de' Paga\111ent0 
·_~/ ;» ~; ,,;_;-... :.r,:--•~J_! tf ;,;1 .-,;/, . .1.i ,,_ ,; 

ca"p~iti;lr S~rnidores , ;, · '' " 

Produto l\,fedida Meta :Física 
Unidade Mantida Und 

iepiesentação Mantida -. , ,. Un~ .:tifi:'.W/~/". ,1 '', 

Orgão Mantido lJnd 

Coordelladoria Mantiaa :·' · Und 1 .... ...,.,, 

Defesa Civil Mantida Und 
. . . . . . ·t-~r · ,~-~-,"""- _;i,r · -~ . _ .-. -··----•-· . z • 

~1atadouro Mantido. ~"' 11"~ , ___ ~Ui .. l -: 1Jnd ··~ \llfzii~.v!f., ~ .. , ' ] H 

:ÊqttÍpamerrtos Adquiridos Und 8 
FOPAGmantida: "tt .'~·::';,,,y;:·;i Und i!l'.,i· 13,m 

J ......... ~.1.- ''!»,.,,.--~. , ~, .. ,-Jm!ll''" '1' ,,.,,. 
§ ervidores Capacitados fü)'k .. "',, .U.nd,.;i;;i!,~,!í\;Í~Tu;i 10 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAl\tA: Segurança Pública-Guarda Municipal 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Gabinete Civil 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Prover a unidade administrativa para que realize ações efetivas. 
Guarda Civil e População em Geral 

Ação 
Manutenção e Funcionamento da Guarda Civil 
Re~llz~r aç9ês-íntegr,a4~s.das política§ pybli~t1s de seguranç~ :· GÇij:;:, 
Aquisição de Equipamentos de segurança, rádio HTS 
A,quisição dé P~(Í1Ili!_tÍ1fü ,,,}; 'l' " 

Capacitar Servidores 

Produto 
Unidade Mantida 

Ação .~~aJ~zada•· 
Equipamentos adquiridos 

Fard~Mto.;AgquiridÓ 

Capacitação Realizada. 

Medida 
Und 

t,-,,:.;;: 
-: und•i 

Und 

Und/curso 

L002021 
Página 3 

J\,Jeta Física 

5 



ESTADO DO Al\fAZONAS 
PREFEITURA 1\-IUNICIP AL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Defesa Civil 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Gabinete Civil 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Garantir a segurança no municipio de Parintins e previnir sinistros 
População do Município 

.Ação Produto 
Unidade Mantida 

,_•flTt~ , ,>TI"' tt' f•; ;lfrfl~\lf'}°;N .'1{., . 1 V• 

1;'í:,"' ,, ·. E·.uf"à'.fübritos'"i\.qq1.f"''d0s',t, 
lilll,.ef • T, < i ~,, .•cti,{ítt1;1.~ ,; •/ ~• ~,p, , • . 

'F.âraáú1éntd~~dquirido 
.. ;_; .a-- J>..z __ {,e........ ~ • .-ttt1 ~'- j f.:-,. ·"i -:r,. , ~}i{{~~tHtfff.::-:-M.;Fm 
' · Servidores Cariaéitáôos. JJ!l,.~i•~-t1,, " L v,.,o.,etf. 

Medida 
Und 

LDO2021 
Página 4 

Meta Física 
1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGR.Al\1A: Defesa Civil 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Gabinete Civil 

OB.JETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Garantir a segurança no municipio de Parintins e previnir sinistros 
População do Município 

Ação 

Manutenção e Funcionamento da Defesa Civil 
AqdisifãÓ dê Équipamentb~1e11Epis 

'!~~~>; \·'•'·' --'t&i<, Jt -:-.~~ 
Aq:tlíS:1,ç~t,,,êlc Fardamentp~ ,,,;,'1_:i:t 
Capacitar servidores 

{\$ 

~;f:l ~ ,._. 

Produto 
Unidade Mantida 

1•i;,fül';ri1?amentos Ad~J uiciµos 
1! . ·~ 

;J:ârdãi11ento_ Adquiddo 

"' Servidores Capadtadeis 

Medida 
Und 

LDO202t 
Página 4 

Meta Física 
1 

~~U,}r )/ ~ifüif; 
15 

r.::3i 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA J.\,IUNICIPAL DE PARJ 

PROGRA1\.1A: Apoio Juridico 

ANEXOS DE ~JET AS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Procuradoria Geral 

LDO202l 
Página 5 

OBJETIVO: Prover a Unidade Administrativa com os materiais, serviços, pessoal e demais itens para a manutenção do Órgão 

PÚBLlCO ALVO: Servidores da Procu.-adoria 

Aç_ão 

Manutenção e funcionamento da Procuradoria 

w • • \f··•_· _ d, 

Aquisiçãp 3:l,ç,M_uipamentos ,,, 4 •. .,1. , •tr:~-::.,...,.-,4 .# .• · 7;, 

Atendimento com folha de servidores 
_w:·•·· ; :~r;: -~· 

Ca-pé,lCÍ~ S~r-v-itlotes 

Encargos com processos judiciais 

Unidade Mantida 
{ -~~-

-E!!~jpartientos adq1:1irii:fos 
FOPAG Mantida 

·,séfifictdtes Capacitdí.fos ,.i,,,.,.,'Tf .i-- . ~-

Encargos Atendimentos 

Produto Medida 

Unidade 

'Cotitírií'.l1t . 

Und 

/ Uti'.d 

Und 

Meta Física 

5. .i 

13 

continuada 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MU1'1:CIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Controle e Auditoria Interna 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Controladoria 

LDO2021 
Página 6 

OB.JETIVO: Orientar os gestores quanto à melhoria de aplicação dos gastos publico, através ele informações estratégicas e prévias, 
proporcionancloao gestor atitudes antes da realização do fato, possibilitando intervenções a tempo de mudar o curso das 
ações empreendidas 

PÚBLICO ALVO: Servidores da Controladoria 

Ação 

Manutenção e funcionamento da Controladoria 

l\ufün~1tenção e füncionamento do serviço de infomiaçã.o ao Cid~dão-SIC 

Aquisição de equipamentos 

~~ ·Jl'$! . }/~ ,,,, 4,: ' __ i~!'-1 ~\• 

"t~t~nçfor Folha, ~e pag~~ei1to 
.;:,•,;\y~•ri~J ,,· · ··• LI ., 

Capacitar Servidores 

~ 
J' 

J•~411 · t~í 

;}, 

Acompanhar, avaliar e auditar 90% a execução orçamentária, financeira 
e patrimonial das unidades da administração municipal 

>;i! 

reia. 

Produto 

Unidade Mantida 

Unidad:e Mantida 

Equipamentos adquiridos 

· l{Q~:\ G mantida 
J: 

Servidores capacitados 

AJtfit-0'i-fa realizàdà 

Auditoria realizada 

Visttas,realizàdas 
)t -;r .. , :f . 

Medida 

Und 

Und 

Und 

Und -n' 

Und 

% 

Meta Física 

] 

1 

5 

5% 

90% 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE J>ARINTJNS 

PROGRAMA: GESTiO MUNJClPAL 

Al'TEXOS DE METAS E PRIORIDADE~ 
PROGRAMA FJNALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Finanças 

LDO2021 
Página 7 

OBJETIVO: Dotar a administrnção municipal de estrutura e ferramentas que promovam o aumento da 
arrecadação, garantir a realização tributária municipal, modernizar o sistema tributário 

PÚBLICO ALVO: Servidores da Secretaria de Finanças 

Ação 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Finanças 

Aquisição de Equipamentos de materiais permanentes 
Manutenção da Folha de pagamento 

Prover .contribuição patrona] dos servidores inativos, pensionistas e 
outros, confom1e legislação cm vigor 

Prover Pagamento de Precatórios 

Capacittar Servidores 
Realizar o recadastrnmcnto em toda cidade do IPTU e do Alvará de 

Produto 

Unidade Mantida 

Equipamentos adquiridos 

FOPAG mantida 

Pagamentos realizados 

Pagamentos realizados 

Servidores capacitados 

Recadastramento Realizado 

Medida Meta Física 

Und l 

Und 5 

Mês 13 

rvtês 
13 

% 100 

Jndicurso 5 

% 100 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA l\'IUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Gestão Municipal 
OBJETIVO: Estabelecer uma política de atendimento 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAl\-1..-<\. FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Administração 

PÚBLICO ALVO: 

, buscando agilidade e qualidade no atendimento ao cidadão 

Secretaria de Administração e População em Gera) 

Ação 

Manulenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 

Aquisição de Equipamentos 

l\,fanulenção da Folha de Pagamento 

Prover Reajuste de Salário Anual dos Servidores Efetivos. 

·Capacitar Servidores 

Realizar Concurso Público 

Estruturar o a lmoxarifado, o arquivo público, inventariar e registrar todos os bens e 
imóveis do patrimônio municipal 

Produto 

Unidade Mantida 

Equipamentos adquiridos 

FOPAG Atendida 

Reajuste executado 

Servidores capacitados 

Concurso realizado 

Unidade Estruturada e inventá.ri 

Medida 

Und 

Urrei 

Und 

continuada 

Und/ cursos 

Und 

% 

LDO2021 
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Meta Física 

1 

10 

13 

1 

10 

1 

100 



ESTADO DO AMAZONAS ANEXOS DE :METAS E PRIORIDADES 
PROGRA1'1A FIN ALÍSTICO 

Secretaria :Municipal de Planejamento 
PREFEITURA l\UJNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRA.J\iA: 

OBJETIVO: 

PÚBLICO ALVO: 

Gestão :Municipal 
Estrutu1·ar a secretaria com implantação de processo pe1·manete de plane.iamento, elaboração, revisão e 
monitoramento dos planos municipais 
Servidores Publicos e População em Geral 

LDO2021 
Página 9 

Ação Produto Medida Meta Física 
Manutenção e funcionamento da Sec. de Planejameto 
Aquisição de equipamentos 

r...1anutcnçâo com Folha de Servidores 

Capacitar Servidores; 

Encargos com a Elaboração do P]ano Plurianual -PPA biênio 
2022 a 2025 

Encargos com Elaboração e Realização de Audiência Pública 
para revisão da LDO e LOA . 

Revisar Plano Diretor Municipal 

Unidade mantida Und 
Equipamentos Adquiridos Und 

FOPAG mantida Und 

Servidores capacitados Und 

PP A Elaborado e Audiências realizadas 
% 

Leis Elaboradas e Audiência-, Relizadas % 

Plano Revisado % 

.., 
;) 

1 
. .., ., 

5 

100 

100 

50 



ESTADO DO Al\1AZONAS 
PREFEITURA l\t1UNICIP AL DE P ARL""fTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRA.l\1A FINALÍSTICO 

Secretaria :Municipal de :Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel 

PROGRAMA: Meio Ambiente Sustentavel 

LDO202l 
Página 10 

OBJETIVO: 
Estabelecer normas e políticas adequadas, bem como dar continuidade as atividades de licenciamento, planejamento e 
fiscalização ambiental, visando o desenvolvimento sustentável no município 

PÚBLICO ALVO: População em Geral 

Ação 
Manutenção e funcionamento da Sec. do Meio Ambiente 
Aqtii~içãõ dê Equi:painentôs/ 11

' ''" ~, 

Atendimento com folha de Pagamento 

1ttt',n,_-; .• 
flh.ria~itar,$ervidores . ;ili ,, 

\iii1:, , . '.\· i}!1 {~ )~ 

Celebrar convênios com entidades públicas e privadas. 
·,1 d-''.. '.í.•fª'·- ,,_ W,, 

Pr~;~l ir;Jnu{4ts para .;irç,ot;~Zl!ção ut bana. : "'L i:,,,,;, ;,w·i 

Aumentar o número de ações de educação ambiental nas escolas; 

'r,Y;~, fi .ft' ; iff, 

Produto 
Unidade i\fantida 

Í' ' Equipamentos Adquiridos· 

FOGAG mantida 

'•' Ser,vfdores capacitado.s 
Convênio celebrado 

,: :M'údãs produzida'> 

Ações Educativas 

Ap@i~r:'a,A,ssociação dós Gat~dores;de Lixo-de iP;iiint,iris ~•"- • · ,t· ''·". _ " l!, ,, ,, )· ;,u,;i , .. , 
{11, 'rJ:: • .. · .: · · .. Assppaçao dos e.atadores • 

• ;·.b J,: • • ._•f;,.•···•·" • , ;'L" · , 

Apoiar pequenos projetos ambientais através do Fundo Municipal de 
1
, . . d 

11. .r • A ·b· . roJetos apoia os 
1va.eio ,'.-\.m 1ente 

:Medida 
Und 

Bnd'. 

Und 

Und 

Und 

,3{ 

"~? 

Meta Física 

13 

2 

20 

20 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITUR<\. MUNICIPAL DE PARL"';'TINS 

PROGRAMA: Fortalecimento institucional da SEMOSP 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAl\H FINALÍSTICO 

Sec1"eta1·ia Municipal de Obras e Sea-viços Públicos 

LDO2021 
Página 11 

OBJETIVO: 
Prover a Unidade Administrativa com os materiais, serviços, 1,essoal e demais itens para a manutenção do Órgão 

PÚBLICO ALVO: Se1vidores da SEMOSP 

A_ç_ão Produto Medida Meta Física 

Manutenção e funcionamento da Sec. de Obras e Serviços Públíc.os Unidade Mantida Und 

Aquisição e reposição de equipamentos e material permanente; Material adquirido Und 40 

Atendimento com folha de pagamento FOPA.G mantida Und 13 

Capaciiaç-ik> dos servidores; Servidor Benefiaciado Und 10 

Aqúisição de fardamento para servidores; Fardamento adquirido Und 20 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITUR-<\ MUNICIPAL DE PARL.'iTlNS 

PROGRAMA: Infraestrutura e Saneamento 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAI\-U FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Ampliar e re11ualificar a infraestrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população 
Populaç.ão cm Geral 

Ação 
Manutenção do Ale.rro Controlado; 

Manutenção e exc.cução de scrvi1,,os de limpeza Pública 

Manutenção do Serviço de llurninação Públ.ica 

Manutenção de serviços de substutuíção as lâmpadas a vapor de sódio do 
sistema de Iluminação Pública para lâmpadas de Lcd. 

Mam1tençãü de serviços de pintura em predios públicos,obras de arte e 
Praças . 

Manutenção das Estradas das Comunidades Suburbanas e mrais 

Manutenção e reforma de prédios públicos 

Manutenção e Reforma de Escolas 

Re-a:lizar melhoria-; na infraestrutura de calçada<;, satjeta<; e meio-fio. 

Manutenção de sa.'jetas do ;;istema viário. 

Construir Quadra Poli esportiva e Complexo de Lazer 

Construir Ginásio e Quadra Poliesportiva em escolas 

Construção de Escolas Zona rural e Urbana 

Construção de Obras Diversas 

Construir e reformar ponte;; de madeira em áreas alagadas da cidade. 

Construir Quadra Poli esportiva Mini Vila Olimpica 

Produto Medida 
Unidade Mantida Und 

Manutenção realizada Continuada 

Manutenção realizada Continuada 

Manutenção executada Une! 

Manutenção realizada Atividade cont 

Manutenção executada Km 

Infraestrutura.<; recuperada<; Und 

Manutenção executada Und 

Infraestruturas recuperadas Km 

Manutenção realizada M 

Obra executada Und 

Obra executada 
Und 

Obra executada 
Und 

Obra executada Und 

Constrnção/ Reforma e/ ou Ampliação M 

Obra executada Und 

Melhoria<; sanitárias realizadas Und 

LDO2021 
Página 12 

Meta Física 
1 

1 

5.000 

10 

101 

30 

28 

4.000 

3.150 

4 

4 

9 

l l 

2.400 

179 



Finalizar a construção das unidades habiiacionais do Bairro Paschoal Allágio. 

Finali ,.ar Obras em exs:cução 

Finalí,.ar Escolas Padrão FNDE 

Urbanizar Baixa d.a Xan.da e Lagoa Azu.l 

Pavimentação e Drenagem de vias públ icas 

Recapeamento asfáltico parcial do sistema viário da cidade. 

Recupemção Asfültica da base das vias Públicas (Tapa Buraco) 

Obra executada 

O bra executada 

O bra executada 

Urbanização executada 

Pavimentação Executada 

Recapeamento executado 

Vias públi...:a~ recuperada~ 

Und 158 

Und 8 

Und 
,., 
I 

Und 2 

tv12 17.376 

Km 12 

Und/operação 1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA l\1UNICIP AL DE P ARINTINS 

PROGRAMA: Cidadania e Inclusão Social 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Assitência Social, Trabalho e Habitação 

LDO2021 
Página 13 

OBJETIVO: Garantir melhoria e expansão do atendimento a população, qualificando e ampliando os programas socioassistenciais de diversos 
segmentos 

PÚBLICO ALVO: População Municipal 

AS_ão 
Manutenção e Funcionamento da Sec. De Assistcncia Social e Trabalho 
Aqyisição de equipamentos 
Atendimento com folha de pagamento 
Capacitar Servidores 

Produto 
Unidade Mantida 
Equipamentos adquiridos 
FOP AG mantida 
Servidores capacitados 

Medida Meta Física 
Und l 
Und l . ,. 50 
Und 13 
Und ;,f '1 

"'•;• 20 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Cidadania e Inclusão Social 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Assitência Social, Trabalho e Habifação 

LDO2021 
Página 14 

OBJETIVO: Garantir melhoria e expansão do atendimento a população, qualificando e ampliando os programas sodoassistenciais de diversos 
segmentos 

PÚBLICO ALVO: População Municipal 

AS_ão 

Estruturação, manutenção execução das atividades de proteção social bá,;ica 

Manutenção e execução das atividades de proteção social especial 

- Manutenção e execução das atividades de alimentação popular 

Aquisição de equipamentos, instrumentos eletrônicos e garantir acesso a internet 
para a rede socioassitencial (CADUNICO E CRAS) 

Capacitação dos conselheiros para atuação e reforço da autonomia do colegiado 

Garantir a gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda 

Garantir a estrutura necessária preconi7.ada na NOB-RHj SlJAS 

Garantir meios de transportes (fluvial e terrestre) e combustível ao CR.AS e ao 
·Centro do Idoso para o desenvolvimento do trabalho dos profissionais e melhor 
atendimentos aos usuários 

Implementar e Fortalecer dentro do CRAS o ACESSUAS Trabalho ( programa 
nacional de promoção do acesso ao mundo do trabalho), afim de contribuir para a 
autonomia e aperfeiçoamento profissional do usuário 

Produto 

Estruturação, manutenção 
execução 
das atividades de proteção social 

Famílias atendidas 

Pessoas atendidas 

Equipamentos e instrumentos Adquii 

Capacitação realizada 

Normas atendidas 

Garantias promovidas 

Atividade implementada 

Medida 

Und 

O/ 
: O 

Und 

Und 

Und 

'% 

'% 

Und 

Meta Física 

15.000 

200 

100 

30 

4 

1 

100 

100 

1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARL'°TINS 

PROGR.\MA: Apoio Administrativo 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Munkipal de Educação 

LDO2021 
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OBJETIVO: 
Prover a unidade Administrativa com os materiais, serviços, pessoal e demais itens para sua correta funcionalidade 

PÚBLICO ALVO: Servidores Publico;; da secretaria de educação 

Ação 
Manutenção da Secretaria 1'1unicipal de Educação 
f •~ -"·· '~tl_!~_!.rt1:_:~tf4P'tt :Jt: ~Y{!". '.~Q." :y 'l7,,~~tt~~~r:f.&tlm~l!W1~_: 
h44,!;i~J~,m~~ 'il.l'MR~9'Ii~sveimf!!~~!!t:,.P.s~~i9'1t~{l 
Atendimento com folha de Servidores 
~ ,..;;~;".= ::n:;.:JJ~-t~·- ~'""Zft~:-;rr.-t.'v-1~u~~?Z.,-~;' :ri-: ~t .. , 
i ,AP~ },~!1>"~1i;gg};!l:,1~ll'ílil~r';,lttJ1uw 
Promover atividades de desenvolvimento e estímulo a. habili dades 

Ampliar e manter equipe multidisciplinar na secretaria para d:ir suporte aos envolvidos no 

Produto 
Unidade Mantida 

Atividade Desenvolvidas 
' 'ii 

processo de ensino e apredizagem Atividade Desenvolvidas 

Medida Meta Física 
Und 

13 

Und 3 

Und 

Und 1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITUR-<\ MUNICIPAL DE PARL'1fflNS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Educação 

PROGRAMA: infraestrutura e Equipamentos 
OBJKl'I\'0: 
PÚBLICO ALVO: 

Melhorar u infraestrutura das Escolas e Centros [nfantis ela Rede Municipal ele Ensino. 
Secretaria de Educação e P(1blico em geral 

Ação Produto 
Manuteçâo das Bibliotecas Públicas municipais e a Braille,equipando-as com acervos ~, . d 

1v1a.nmenção executa a 
novas tecnologias educacionais e acesso à internet. 
Mâni.letil;:â_· o::a.:_-êsaias de recurso_ s ir''"_· .,. '"!f'>·•·· ,t,,,. .,. . ,,. 
mu:lfifüritionãis,par.1 atender os ahin,os ,. 

"''ri~: ;;;-j~~ u .;. ~.,.. ~ . 
Mánutenção e;x-ecutada 

J; :t .... 

Manutenção e Aquisição de Equipamentos, recursos pedagógicos das escolas e centros infatin Manutenção executada 

MahÚt:il,ãó'dJ:1~tta de embarcações-irl ôrlilit;•~5~ atendem ao ;;;i pó~li'do ·escolar. M.ii.lutê;~~ífo''é}éctítada 
-~ - ➔ ,,.- -'..e - ._.,.... - ~ ... ~ -

Aquisição de Onibus para alunos com deficiência . Ônibus adquirido 
-- ~íf'~'. ' ·~ ,½'-;;; • f!'i\· ,. , 'Y-· - . • ; :~ 1~...,_ .;l-'í:¼' e •. -~~. • • 

Refor-ma;re mtnt1:er.<:entros Educac1onars ~nfant1~da zona urbana e rural _ Cer~tros ,é<luc.ac1pna:1s mantido~ 
lmpla ritii't intêr~et ,Banda Larga/educa{ão conectada Int~in_et· i_inpllliftada 

• - t:filt .! ,n1 • ••··· ,;i -~::~:':"~';,{t.,i:f ~t , -· ,;~· ., IJ , .. ti 

·areia 

Medida 

Und 

•"IBY 
't'~'!Jii'cf 

Und 

Wh dº #i. :n . 

llnd 
, uiiJ: 
""''"' t 1nd , 
,r:J 
ilw, 

LD02021 
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Meta Física 

4 

15 

1 

,,f, 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITUR-<\ MUNICIPAL DE PARL"TINS 

PROGRA.MA: Valorização Profissional 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Educação 

OBJKl'lVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Promover direitos e garantinse formação continuada dos profissionais da educação 
Profissionais da educ.ação 

Ação 

Promover Cursos de Licenciatura 

.. 
Promover Cursos de pós-gmduaç,1o 

P_rQmoverJfor.Ín;ri;@ inicial e contirtúâífa aos proí1ssion:ais,do M.a:!tistêrio e do 
.~. • ·AflH ;f.i ,,~ :~] . /,t; ~ :, '. ,_:;; . ·,r· +, . •, 

Mªgi;~t'ério·ifo:lig.;_mi. · "' . "'': 1 • ·' ,., • 

Promover cursos técnicos destinados a formação dos funcionários da arca 
administrativa 

Atuali1.ar o Plano de Carreira, Cargo e Remuneração dos Profissionais da Educação . 

Garant ir-à Pro.i;essão dos profissiá1íais da Educacão de àcotdo êéín1~, Pfario de 
O~r;rdta,; ;ca:rig7,!(:e 'Salá,.-ios RetnU!lé~ão; 'i , ' ' ,, ' ;, , ,: . - -

Produto 

Qualificação Promovida 
"'~w 

T?J; -~ 

Quafülf~Ç~ç/ Pçprn9\'.i(Ja 

Qualificação Promovida 
-~ = -

·ç"f:ê 

~ualifi
1

caçãÓ ~ romo'vrda 

Qualificaçfio Promovida 
i· ,'I'<) 

l~laiiÍL\túal i:i,ado , 
µ. ':t•, 

:J½Ji, . ,: 

' ~P:,g!_fSSãO Garantida 

Medida 

Und 
i 

Po.ct ·· 

Und 

Und 

Uncl 

Und 

l(n'd!servidores 

LDO2021 
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Meta Física 

50 

100 

:50 



ESTADO 00 AMAZONAS 
PREl<EITlJRA Mt:NlCIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Esporte e Lazer 

ANEXOS OE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA F'INALÍSTICO 

Secretalia Municipal de Juventude Esporte e Lazer 

OBJETIVO: 
PÚBLICO ALVO: 

Fomentar praticas que melhorem a qualidade de vida da população 
População em Geral 

Afã0 Produto Medida 
Manutcnção e Func.íonarucnlo da Secretaria Unidade Mantida Und 
~~Wi»~~ãb':cl~;.i-lüt>:~eJJtos-~J~{'! · , ~~·,::'ftw,!f\~; ·; E,q!iip1ffií.'êêff&.s iª'li1.:ffi ~ ~trn~ ·~ 
Atendimento com folha de pagamento FOGAG mantida Und 

Pàí:if]jàr~S~i~!~et>TI ·lüiiil 
Realizar ati,itlades socioeducativas; AJwios Atendidos ünd 

Desenvolver ações de atendimento à criança e ao adoksL-.ente; Criança~ e adolescentes atendidos Und 

LD02021 
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Meta flsica 

;ffh},5t 

13 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRA.MA: Fortalecimento institucional da SEl\lPA 

2021 
Página 14 

OBJETIVO: 
Prover a Unidade Administrativa com os materiais, serviços, pessoal e demais itens para a 
manutenção do Ón?ão 

PÚBLICO ALVO: Sen·idorcs da SEMPA 

ÁfiO Produto Medida 

Maimtcnçãoe funcionamento da Scc Municipal de Pecuária, Unidade Mantida LJuid 

Celebrar convênios C-Om entidades públicas e privadas IJnid 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MllNIClPAL DE PARINTL~S 

PROGRAMA: FORTALECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS PRIORIT{RIAS 

OBJETIVO: :Desenvolver o setor primário sustentável 

PÚBLICO ALVO: Servidores da SEMI'A 

~ilo 

Conj trµir viveiros de piscicultura escavados 

Subsidiar a aquisição de sementes aos produtores para melhorar a 
produtividade das atividades agropecuárias; 

§lJ! 

Produto 
Viv~iros esca~-ados e 
,:,roduzindo 

Sementes subsidiados 

Medida 

Tonelada 

Meta Física 

1i ~ 
1"~ :a;:, 

13 

2021 
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Meta fiísica 

9 

20 



ESTADO no AM~.\ZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTL'IS 

LDO202l 
Página 16 

Secretaria Municipal de Pecuária, Agricultura e Abastecimento 

PROGRAMA: LOGÍSTICA E INFRAESTRUTURA DE APOIO À PRODUÇÃO 
Promonr o Desenvolvimento 

OBJETIVO: 
Econômico com o aumento da 
produtividadeagrícola, buscando a 
sntentabilidade da atiYidade 

PÚBLICO ALVO: Servidores da SEMPA e População 
municipal 

Produto Medida Meta Física 
Und .,,,,,·=~---"~-~clJ~'-"', :i~•Iltid~• · °'.~)il · • , 1. -,,,, 

!l,;, ~ -,;'! i.•J.. • 

Aq~isiç.'ib de ciuninhão frigorífico para o matadouro Osório Melo· . . . 
• · - · ' lienefic1ado 

Und 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA :MUNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Turismo 

PROGRAJ.\1A: Promoção e Desenvolvimento do Turismo Local e Regional 

2021 
Página 20 

OBJETIVO: Consolidar e ampliar a atividade turistica no municipio, como fator de desenvolvimento cconomico gerador 
de emprego 

PÚBLICO ALVO: Gestores Publicos Municipais 

Ação Produto 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Turismo Unidade Mantida 
Aquisição de equipamentos Equipamentos Adquiridos 
Atendimento com folha de servidores FOGAG mantida 
Capacitar Servidores. Servidores Capacitados 

Medida 
Und 
Und 
Und 
lJnd 

Meta Física 
1 
5 
13 
15 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA 1"1UNICIPAL DE PARINTINS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Turismo 

PROGR.i\.l\1A: Promoção e Desenvolvimento do Turismo Local e Regional 

2021 
Página 21 

OBJETIVO: Consolidar e ampliar a atividade turistica no municipio, como fator de desenvolvimento economico gerador 
de emprego 

PÚBLICO ALVO: Gestores Publicos Municipais 

Ação 

Realizar evento Carnailha 

Realizar fosta dos Visitantes 
Realizar Festival Folclorico: Quadrilhas, Danças, Boi Bumba 

Realiazr Festival de boi mirim 

Realizar ·Festival de boi miniatura 

Realizar Reveillon Parintins 

a Garcia 

Produto 

Carnailha realizado 

Evento Realizado 

Evento Realizado 

Evento Realizado 

Evento Realizado 

Evento Realizado 

Medida 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 

1 

1 

1 

1 

1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PRKFF.l'l'URA MllNIC[PAL D~~ PARINTJNS 

Apoio administrativo e dirnlgaçllo em geral 

AN~~xos DE MF.TAS F. PRJORIDADF.S 
PROGRA~1A FlNALÍSTJCO 

Secretaria Municipal de Comunicação 

1..002021 
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PROGR~I\IA: 

08,fETIVO: 
Prov·er a ,midade administrativa com mat~.riai; e serviço$ de pessoal para garantir a eficaz prestação de serviços 
11 ()Opulaçilo 

PÚBLICO ALVO: Servidores da Secretaria de ComunicHç!io e População Municip11I 

Ação 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Comunicação 

J}quisiçâo <le ,:qllipan1<,,'lltos 

Alcnclimento C(ltn. folha pagarnenl<) 

()paciíar Se1vidâres 

Ela.lw>raçào e Divul~tÇ~O das açfies de governo e 11uhlicicladc institucional 

Produto 
Unidade Mantida 

fatuipams'llt!)S Adquiridos 

FOPAG manlicla 

Ser..:idores caiiaci1ados 

Campar,has rcafüadas 

~laboraçi!.o e Divulgação de Cailljlanhas infonnatívas e educalivas de utilidade pública ·campanhas realiz:idas 

reia 

Medida Meta Física 
Und· 

Und 8 

Und 13 

tJnd 
- "},"' 

10 

t?-; 100 
-~ 

~i, 
,. ,; 

100 



ESTADO DO Al\-IAZONAS 
PREFEITURA :MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGR.\..1\-Lt\.: Desenvolvmento da Cultura Local 

ANEXOS DE METAS E PRIORID,.IDES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Secretaria Municipal de Cultura 

OB.JETIVO: 

PÚBLICO ALVO: 

Manter e estruturar os setores administrativos da secretaria de cultura 

Servidores da Secretaria Municipal de Cultura 

Ação 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Cultura 

Aquisição de equipamentos 

Atendimento .com folha de pagamento 

Capacit.ar Servidores 

Celebrar convênios com entidades públicas e privadas; 

Produto 
Unidade Mantida 

Equipamentos adquiridas 

FOGAG atendimento 

Servidores capacitados 

Convênio celebrado 

Medida 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

LDO2021 
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Meta Física 

l 

5 

13 

10 

2 



ESTADO DO Al\lL'\ZONAS ANEXOS DE .METAS E PRIORIDADES LDO2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS PROGRAJ\,L'\. FINALÍSTICO Página 24 

Secretaria Municipal de Cultura 

PROGR.\.J.\,1A: Desenvolvimento da Cultura Local 

OB.JETIVO: 
Apoiar as atividades de difusão, fomento e incentivo à produção artística, promovendo a 
intt.-gração e estimulando o desenvolvimento dos movimentos culturais 

PÚBLICO ALVO: População em geral 

Ação 

Apoiar a realização dos eventos culturais constantes no calendário de 
eventos do município; 

Apoiar, expor e comercializar a produção artesanal de panelas de 
barro feitas pelas artesãs da Valeria e do São Tomé. 

Realizar o PR.OJE'fO "Grito da Periferia " 

Realizar Concurso de Cartaz para o Festival de Parintins 
Keallzar exposições mnerantes sobre personagens aa historia ae 
P::innt1n.« 
Realizar ações do Coletivo Arte Cidadã; 

Realizar Festival de toadas; 

Realizar Festival de Pastorinhas 

Produto 

Eventos realizados 

Exposições realizadas 

Projeto realizado. 

Concurso realizado 

Exposições realizadas 

Ações realizadas 

Festival realizado 

Festival realizado 

Medida Meta Física 

Und 6 

Und 1 

Und 4 

Und 1 

Und 4 

Und 2 

Und 1 

Und 1 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE P ARINTINS 

PROGRAl\<IA: TRI\NSITO SEGURO 

ANEXOS DE l\1ET AS E PRIORIDADES 
PROGRAl\1.A FINALÍSTICO 

Empresa Municipal de Trânsito e 'l'ransporte 

LDO2021 
Página 25 

OJJ.JETIVO: 
Adequar o sitema de gestão de trânsito às necessidades da cidade, visando aumentar a fluidez e redução de 
acidentes no trânsito e a nelhoria do desempenho do sistema de transporte 

PÚBLICO ALVO: Servidores da EMTT e População :Municipal 

Ação 

Manutenção e Funcionamento da Empresa Municipal de Trânsito e Transporte 

Aquisição e equipamentos 
Atendimento com folha de pagamento 
Capacitar Servidores 
Celebrar Convênios com Entidades Públicas e Privadas 
Realização de Concurso Público; 
Aquisição de rádio HTs; 
Aquisição de Fardamento para os Agentes de Trânsito; 

Produto 

Unidade Mantida 

Equipamentos adquiridos 

FOPAG manti.da 
Servidores capacitados 
Convênio celebrado 
Concurso público 
Unidade beneficiada 
Unidade beneficiada 

Medida Meta Física 

Und 1 

Und 8 

Und 13 
Und 20 
Und ") 

.<., 

Und 1 
Und 10 
Und •:•.:, 50 



ESTADO DO MlAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRAMA: Apoio administrativo. 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDAllES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 
Secretaria Municipal de Saúde 

LDO2021 
Página 26 

OB.TETNO: 
Promover instrumentos de gestão do sistema de saúde, visando o aperfeiçoamento do uso de informaçções estratégicas na 
tomada de decisões, na valorização dos trabalhadores, no planejamento das ações e avaliações das políticas implantadas 

PÚBLICO ALVO: Servidores da Secretaria de Saúde e População Municipal 

Ação 

Manutenção e funcionamento da Scc. lv1unicipal de Saúde 

Manutenção e funcionamento Sanitária e Epidemiológica. 

Manutenção e Funcinamento da Atenção Básica e Programas Estratégicos na 
Atenção Especializada; 

Manutenção e Funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 

Atendimento com com folha de pagamentos de servidores 

Celebrar ümvênios com Entidades Publicas e Privadas. 

Aquisição e reposição de equipamentos para o Hospital Re!:,'ional Jofre Cohen; 

Aquisição e reposição de equipamentos e materiais permanentes para áreas da 
vigilância e saúde. 

Produto 

Unidade Mantida 

Unidade Mantida 

Programa Assistido 

Unidade Mantida 

FOPAC mantida 

Convênios celebrados 

Equipamentos adquiridos 

Equipamentos adquiridos 

Aquisição e reposição de equipamentos para o Centro de Atenção Pskosocial; 1uipamentos adquiridos/unidades beneficiad 

Aquisição de equipamcnto~tendimentos de reabilitação física; Equipamentos adquiridos 

Medida 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 

1 

2 

1 

13 

3 

200 

40 

100 

50 



Aquisição e reposição de equipamentos e materiais permanentes para Equipes 
de Saúde Bucal; 

Aquisição e reposiç.ão de equipamentos e materiais permanentes nas TJ13S's da 
zona urbana e zona rural; 

Aquisição de equipamentos de comunicação para as ünd.s Básicas de Saúde da 
Zona Rural; 

Aquisição e reposição de equipamentos e materiais permanentes para as 
unidades de atenção especializada 

Aquisição de instrnmcntos Odontológicos 

Aquisição de kit multimídia para as Und.s Básicas de Saúde (microfone, caixa 
de som e datashow); 

Aquisição de veículos para a Secretaria Municipal de Saúde 

Aquisição de Veículos para Atenção Básica, Atenção Especializada e 
Vigilância cm Saúde. 

Aquisição de Ambulância.'> para Serviço SAMU 

Construção de Unidade de Acolhimento- Usuários de saúde mental. 

Construção de UBS zona rnral 

Re.formar prédio da Secretaria Mmricipal de Saúde 
Reformar de UBS; 
Finalizar Construção do CAPS/ AD 

Unidades Beneficiadas 

equipamentos adquiridos/unidades 
Beneficiadas 

Equipamentos de comunicação 
adquiridos 

Unidades especializadas 

lnstnunentais adquiridos 

Equipamentos de multimídia adquiridos 

Veículos adquiridos 

Veículos adquiridos 

Veículos adquiridos 

Obra executada 

Obra executada 

U1údade Refonnada 
Unidade Reformada 

Unidade de Acolhimento implantada 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 
Und 
Und 

10 

150 

5 

80 

200 

60 

3 

2 

2 

1 
6 
l 



ESTADO DO AMAZONAS 
PRKFElTURA MUNlClPAL DE PARlNTlNS 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 
Secretaria Municipal de Saúde 

LDO2021 
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PROGRA.MA: 
Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades 
de saúde. mediante aorimoramento da Política de Atencão Básica e da Atencão Esoecializada 

OBJETIVO: 
Promover instrumentos de gestão do sistema de saúde, visando o aperfeiçoamento do uso de informaçções estratégicas na 
tomada de decisões, na valorização dos trabalhadores, no planejamento das ações e avaliações das políticas implantadas 

PÚBLICO ALVO: Servidores da Secretaria de Saúde e População Municipal 

Ação 
Implantar Consultório Odontólogico Móvel. 
[mplantar Consultório de Rua/ móvel 
Implementar Serviço de Referência Especializada para Tratamento e Controle 
de Diabetes e Hipertensão; 
Implantar Banco de Leite Humano 
Implantar e apoiar Academias da Saúde; 

Implantar novas equipes de Saúde Bucal 

Automatizar Rede de laboratórios de Análises Clínicas do município; 

Produto 
Consultório implantado 
Consultório implantado 

Serviço implantado 

Banco de leite Implantado 
Pontos de atividades físicas implantados 

Equipes implantada<; 

Laboratórios automatizados 

Medida 
Und 
Und 

Und 

Und 
Und 

Und 

Und 

Meta Física 
2 
1 

2 

10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
Página 29+A19:F28 

PROGRAMA FINALÍSTICO 
Secretaria Municipal de Saúde 

Página 30 

PROGRAMA: 
OBJETNO: 
PÚBLICO ALVO: 

Garantia do acesso da população a sen1iços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades 
Promover instrumentos de gestão do sistema de saúde, visando o aperfeiçoamento do uso de informações estratégicas na tomada 
Servidores da Secretaria de Saúde e População Municipal 

Ação 
Credenciamento do SAMU Te1Testre e Fluvial 

Credenciamento da Equipe de Atenção Domiciliar 

Credendamento do Centro Municipal de Reabilitação Física; 

Credenciamento da Central de Regu.lação Municipal de Urgências 

Credenciamento da Central de regulação Assistencial Municipal 

Credenciamento de Serviço de Referência para Diagnóstico do Cancer de 
Mama 
Credenciamento de Equipes de Estratégia Saúde Ribeirinha 

* NO= METAS NÃO ORÇAMENTÁRIAS 

Produto 
Credenciamento realizado 

Credenciamento realizado 

Credenciamento realizado 

Credenciamento realizado 

Credenciamento realizado 

Credenciamento realizado 

Credenciamento realizado 

Medida 
Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Und 

Meta Física 
1 

1 

1 

1 

1 

5 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA :MUNICIPAL DE PARINTINS 

PROGRi\.MA: 

OBJETIVO: 

PÚBLICO ALVO: 

Ação 

Manutenção e Funcionamento do SAAE 

Aquisição de equipamentos e material pennanente 

Atendimento com lblba de pagamento 

-Celebrar convênios com entidades públicas e privadas 

Reduzir o índice de Inadimplência 

Capacitar Servidores 

Adquirir Veículos 

Expandir Rede de Distribuição de Agua 

P.erfurar Poço Artesiano tubular na area urbana 

Instalar Subestação de Energia Elétrica 

Refi.1rma:r Postos de Bombeamentos 

Reformar do Telhado da Sede Adminístrativa 

ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES 
PROGRAMA FINALÍSTICO 

Serviço de Agua e Esgoto 

LDO2021 
Página 28 

Garantia do Acesso da População aos serviços de qualidade fornecidos pela Autarquia. 

Proporcional' melhol'ias no atentimento ao público, nos bombeamentos e fornecimento de água 
no municipio e na zona rural. 

Sen·iço Autônomo de Agua e Esgoto e População 
Munici1>al 

Produto 

Mimutenção realizada 

Equipamentos adquiridos 

Convenio celebrado 

Inadimplencia reduzida 

Capacitação realizada 

Veículo adquirido 

Expansão realizada 

Poços Perfurados 

subestação implantada 

Reforma realizada 

Reforma rea lizada 

Medida 

Continua 

Und 

Mês 

Und 

Inadimplência Reduzida 

Und/ cursos 

Und 

Metros 

Unid 

Und 

Meta Física 

25 

13 

60<}-,, 

6 

2 

RS 15.000 

2 

Reformar Postos Bombeamentos (Mocambo,Caburi e Vila Amazônia Reforma realizada 

Und 

Unid 

Unid 

Unid 

2 

10 

1 

3 

Constrnir Torres de Subestação de Abastecimento e Reserva de Água Construção executadas 2 


